
SCPAR PORTO DE IMBITUBA

PORTARIA N° 004, de 15/02/2022

Constitui e designa colaboradores para compor
Comissão para acompanhamento da atualização do
Plano Diretor da cidade.

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando:

1. O Planejamento Estratégico Integrado (PEIN) desta Autoridade Portuária, que agrega
estratégias para o crescimento e desenvolvimento deste Porto Público ao longo dos
próximos anos;

2. O princípio norteador das relações que envolvem o Porto Público e a comunidade ao seu
entorno, a partir do que se entende por Relação Porto-Cidade;

3. O fato do Porto de Imbituba constituir-se enquanto um importante espaço da cidade de
Imbituba, no qual a atividade de movimentação de cargas impacta economicamente e
socialmente de forma direta ou indireta todo o município e as pessoas que nele residem;

4. Os trabalhos desenvolvimentos pela Prefeitura Municipal de Imbituba (PMI) a partir da
atualização do Plano Diretor deste mesmo município;

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir comissão para responder enquanto ponto focal da SCPAR Porto de Imbituba
nas demandas e tratativas atinentes às discussões para atualização do Plano Diretor da cidade de
Imbituba, Santa Catarina.

Art. 2º - A presente comissão será constituída pela colaboradora Janaína de Souza Feversani
(matrícula 213), Presidente; pelo colaborador Elivelton Luiz Doré (matrícula 92) e pela
colaboradora Letícia de Carvalho Somavila (matrícula 144). Além deles, constitui-se enquanto
membros suplentes os colaboradores Clayton Hugo Cipriano (matrícula 88); Daniel Dobrachisnky
Plentz (matrícula 153); e  Marlei Goldmeyer (matrícula 164),

Art. 3º - A comissão terá duração de 6 (seis) meses, renováveis por mais 6 (seis) meses de
formas consecutivas. Tais renovações poderão se dar a partir do desenvolvimento do plano de
trabalho das atividades atinentes à revisão do Plano Diretor.

Art. 4º - Os membros da comissão ficam autorizados a participarem das reuniões acerca da pauta
em evidência.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de fevereiro de 2022.

Fábio dos Santos Riera
Diretor Presidente
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: V60B1ZF2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO DOS SANTOS RIERA (CPF: 981.XXX.997-XX) em 15/02/2022 às 17:43:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/08/2020 - 17:56:35 e válido até 07/08/2120 - 17:56:35.

(Assinatura do sistema)

JOSÉ JOÃO TAVARES (CPF: 215.XXX.409-XX) em 15/02/2022 às 20:38:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/08/2021 - 12:33:20 e válido até 10/08/2121 - 12:33:20.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMjA1M18yMDUzXzIwMjFfVjYwQjFaRjI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00002053/2021 e o código V60B1ZF2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


